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PROJETO DE LEI Nº         ,DE 2021 

(Do Sr. Deputado Leo de Brito) 

 
 

 
Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 
1989, a fim de aumentar a pena do 
crime resultante das condutas fabricar, 
comercializar, distribuir ou veicular 
símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a 
cruz suástica ou gamada para fins de 
divulgação do nazismo. 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta 
 
Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 

1989, a fim de aumentar a pena do crime resultante das condutas 
fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 
ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica 
ou gamada para fins de divulgação do nazismo. 

 
Art. 2º O §1º do artigo 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro 

de 1989, passa a vigorar com a seguinte modificação:  
 
“Art. 20 .................................................................................  
 
§1º......................................................................................... 
.............................................................................................. 
 
Pena: reclusão de quatro a seis anos e multa.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O presente projeto de lei pretende aumentar a pena do 
crime resultante das condutas fabricar, comercializar, distribuir ou 
veicular símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou 
propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada para fins de 
divulgação do nazismo, tipificado na Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 
1989. 

A referida lei brasileira de 1989 que elenca os crimes de 
racismo se baseia no artigo da Constituição que os descreve como 
inafiançáveis e imprescritíveis. Originalmente, contudo, a lei se 
concentrava no racismo sofrido pela população negra e não tocava 
de forma explícita no nazismo e na sua ideologia racista. 

A primeira referência à apologia do nazismo foi incluída 
nessa lei apenas em 1994, por meio de um projeto do deputado 
Alberto Goldman (PSDB-SP). A segunda referência, em 1997, com 
uma proposta do então deputado e hoje senador Paulo Paim (PT-
RS). 

Quem na época achou exagerados os acréscimos à lei e 
argumentou que os preceitos extremistas de Hitler jamais 
encontrariam solo fértil no Brasil, tão pacífico e distante da Europa, 
acabaria sendo surpreendido pela realidade. 

Contudo, recentemente a ONG Safernet, que defende os 
direitos humanos na internet, identificou um aumento no número de 
sites com conteúdo nazista. Em junho de 2020, conseguiu a 
remoção de 7,8 mil páginas com essa temática. Em junho de 2019, 
havia conseguido derrubar 1,5 mil. A ONG recebe denúncias e as 
encaminha para o Ministério Público. 

As denúncias apuradas pela Polícia Federal também 
explodiram. Até pouco tempo atrás, eram poucos os inquéritos, 
entre 4 e 20 a cada ano. A virada se deu em 2019, quando foram 
abertas 69 investigações de apologia do nazismo. A situação piorou 
em 2020, quando os policiais federais investigaram 110 casos — 
um novo inquérito a cada três dias, em média. 

Levando em conta as 36 ocorrências investigadas pela PF 
nos cinco primeiros meses de 2021, é possível esperar que este 
ano mantenha a tendência de alta dos dois anteriores. Na semana 
passada, a Polícia Federal prendeu em São José do Rio Preto (SP) 
um jovem de 21 anos que fazia na internet publicações 
discriminatórias contra judeus, católicos, nordestinos, negros e 
gays. Na casa dele, foram apreendidos desenhos e fotos de Hitler . 
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Ressalta-se que o presente tema é atual na pauta desta a 
casa e do Senado Federal, visto que existem outros projetos que 
buscam coibir a divulgação de ideias racistas e, consequentemente, 
dos ideais nazistas.  

Assim, tendo em vista o repúdio e combate deste 
parlamentar a quaisquer práticas de apologia ao nazismo já 
determinadas na legislação em vigor no Brasil, bem como, 
considerado a relevância desta matéria apresento este apelo para a 
imediata deliberação por parte desta Casa Legislativa. 

 
 
 

Plenário, 10 de novembro de 2021 
 

 
___________________________________ 

Dep. Leo de Brito 
PT/AC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 

 
Define os crimes resultantes de preconceito de 
raça ou de cor.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 
21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 
21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 
ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de 
divulgação do nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova 
redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 
13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos 
meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 
13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 
Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 
(Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 
3/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 
respectivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas 
ou da publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com 
nova redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em 
vigor 120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 
mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no 
DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em 
julgado da decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.459, de 13/5/1997) 

 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
 
Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Paulo Brossard 
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